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SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho n.o 26 063/2007

Nos termos do disposto nos artigos 2.o do Decreto-Lei n.o 354/97,
de 16 de Dezembro, e 1.o, 5.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 188/2000,
de 12 Agosto (com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 74/2002, de 26 de Março), exonero, a seu pedido, do cargo de
adjunta do Gabinete da Presidência a licenciada Rozária de Fátima
da Cunha Mendes, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2007.

Apraz-nos dar nota da grande capacidade de trabalho, extrema
dedicação e lealdade, elevado grau de competência técnica e excelente
relacionamento humano, bem como do notável espírito de iniciativa
e disponibilidade, alto sentido de rigor e responsabilidade com que
desenvolveu a sua actividade no Gabinete, tudo a merecer este tes-
temunho público de louvor e de reconhecimento.

26 de Outubro de 2007. — O Vice-Presidente, em substituição do
Presidente, Fernando Manuel Azevedo Moreira.

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.o 7722/2007

Processo n.o 1312/05.2TBABT

Requerente — SEb Portugal — Electrodomésticos, L.da

Insolvente — Casa das Beiras, número de identificação fiscal
503108243, com endereço no Casal do Valongo, A dos Cunhados,
2560-000 Torres Vedras.

Administrador judicial — António J. Cardoso Simões, com ende-
reço na Rua de Carlos Seixas, 9, rés-do-chão, sala 7, Coimbra,
3030-177 Coimbra.

Ficam notificado todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por des-
pacho proferido em 19 de Outubro de 2007 por a massa insolvente
ser manifestamente insuficiente para satisfazer as custas do processo
e as restantes dívidas da massa insolvente.

24 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Luís Roque. — O Ofi-
cial de Justiça, Luís António Grácio.
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TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES

Anúncio n.o 7723/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 500/07.1TBAMR

Requerente — Júlia Maria da Silva Matos.
Insolvente — INDUZSPORT — Indústria de Confecções, L.da

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Amares, no dia 24 de
Outubro de 2007, às 13 horas e 45 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência da devedora INDUZSPORT — Indústria
de Confecções, L.da, número de identificação fiscal 504404946, lugar
de Cales, Figueiredo, 4720-000 Amares, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora Augusto Vieira, Rua de São Sebastião,
11, 4720-411 Figueiredo, Amares, a quem é fixado domicílio na morada
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Cláudia Sousa
Soares, com domicílio na Rua de D. Afonso Henriques, 564, 2.o,
direito, frente, 4435-006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 9 de Janeiro de 2008, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

25 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Alexandra
Thierstein Romão Duarte Teixeira Santos. — O Oficial de Justiça, Nél-
son Ferreira de Castro.
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4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 7724/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2618/07.1TBBCL

Requerente — João Gonçalves & Araújo Comércio de Fios, L.da

Devedor — Rosa & Patrício — Fábrica de Meias e Peúgas, L.da

No 4.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Barcelos, no dia 23 de Outubro de 2007, ao meio-dia,
foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Rosa
& Patrício — Fábrica de Meias e Peúgas, L.da, número de identificação
fiscal 502571853, com sede no lugar de Gandarinha, Cossourado,
4750-401 Barcelos.

São administradores da devedora Pedro Manuel Portugal Ferreira
Patrício, António Augusto Patrício da Silva Rosas e Ana Maria Vila
Chã Batista, a quem é fixado domicílio no lugar da Gandarinha, Cos-
sourado, Barcelos.

Para administrador da insolvência é nomeado Adélio Monteiro
Gonçalves Ramalho, com escritório na Rua de Joaquim Lagoa, 15,
4445-482 Ermesinde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-




